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Assunto: Diluicao e conservacao de extratos alergénicos: competéncia do médico
especialista em Alergia e Imunologia

Competéncia do especialista em Alergia e Imunologia

A matriz de competéncias da especialidade de Alergia e Imunologia, validada pelo MEC,
prevé ja no primeiro ano de residéncia médica (item 16) que o residente deve dominar e
realizar os procedimentos técnicos referentes a diluicdo e a conservagao de extratos
alergénicos. Portanto, trata-se, de forma inequivoca, de atribuicdo intrinseca da
formacdo essencial e obrigatéria do especialista em Alergia e Imunologia.

O que diz a Resolug¢dao CFM n° 2215/2018

A Resolucdo 2215/2018 do Conselho Federal de Medicina estabelece normas minimas
para a utilizacdo de extratos alergénicos em doencas alérgicas e faz distincdo clara entre
diluicao e manipulagao:

o Diluicdo: ato fisico-quimico de tornar uma solucdo menos concentrada em
particulas do soluto, aumentando-se o solvente.
e Manipulagdo: ato de preparar, formular, misturar ou criar um medicamento.

O préoprio CFM reconhece que os processos de diluicio da poténcia dos extratos
alergénicos, realizados por profissional habilitado, ndo configuram manipulagao
fFarmacéutica nem alteracdo imunoquimica de produtos farmacéuticos.

Além disso, dois considerandos da resolucao sao fundamentais:

1. Os extratos alergénicos usados em imunoterapia (subcutanea ou sublingual) nao
se confundem com vacinas anti-infecciosas (como sarampo, caxumba, rubéola,
difteria, tétano, coqueluche etc.), pois diferem em estabilidade, conservacao e
mecanismos de acdo.

2. Os testes alérgicos e a imunoterapia alérgeno-especifica sdo procedimentos
médicos reconhecidos pela Associacdo Médica Brasileira e pelo préprio CFM,
cabendo ao alergista o planejamento técnico, a aplicacdo e o acompanhamento do
tratamento.

Consideragoes finais:

A ASBAI reforca que o médico especialista em Alergia e Imunologia tem competéncia
técnica e respaldo legal para realizar a diluicdo de extratos alergénicos em testes
diagnosticos e na imunoterapia especifica. Tal pratica é diferente de manipulacao de
medicamentos e deve ser reconhecida e acolhida durante as acoes fiscalizatorias.
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